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INDICAÇÃO 009/2016 


Senhor Presidente, 


[bookmark: _GoBack]O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 91, parágrafo III do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Luís Gonzaga de Carvalho Júnior, Excelentíssimo Prefeito Municipal;


INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo Municipal agilize a atualização do perímetro urbano do município do Demerval Lobão num raio de 5 km (cinco quilômetros) tendo como marco zero a praça da Igreja Matriz.


		JUSTIFICATIVA: 
		
Justifica-se pela a fim de conter a expansão horizontal  indiscriminada no munícipio.
  

Plenário “Albertino Vieira de Moraes”, Demerval Lobão em 20 de abril de 2016.





Mavilson da Fonseca Veloso
Vereador do PMDB
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